
.----~----------------------~--.----- -----. -- -

IX - aluguel de im6vel rc.~idcncíal.
§ 2° A Adminístpç50 nOlific3r-.t.por escrito, a entidade con·

signatária. u suspemão do dC!i.co!,!t<;t, com nntcccdêflcia mínimll t!c'30
(trinta) dia.,>" devendo llprcsênl'lr a(s) jU~lificaliva(s)c- enviar: plrinill~a
discriminando os \'alotc~ já descontado!. c 0$ \'lllorcs e pllrcclu'i que
ddxarão de ser coll'iignados, temlo de ciência do consignado, pam

An. S· Sem pré\'ia ;l\'\~rbaçiio, nenhum dc:.conlo podcr.í lõcr ,que a entjdade ntJo~cprqvidências quanto à soluçãl,) do débilO que não
efctuado em folha de pagamento. impliquemdCM;onloc!U folha d..:pagamento.

Parágrafo limeo. As cOIl~ign:IÇÕCSfaculiali\'U.'i dar-se-ào ti An. 13. Observado o disposto no p<lfágrafo único do art. li,
critério da Administmç:1o, de acordo com 11rcpo~içiio de CUSIOSpre· U llIargem consignli\'cl é o menor \'alor dentre:

MIN FONTES DE ALENCAR vistll ncsla Re.'iolução. I - a dircrtinç.1 entre o valor'c~rrcllpondcntc' .10 limit\l: e.~-
RLDL I LRRU\ I,\RIA FUJLRAL ~IA An. 6° A ~olicil.IÇilo peio sc('\>idor de COl1:<.igllaçãode pcn ••ito tabclccído 110 mimt do art. 11 e a soma das eonsígnaçõt;s r3cull:ltiva:õ
RFFSA <l!lmcnl(ci3 voluntária dC\'er:í conter: rcgistrJdóllono sislcma de. folh.a ~c pa!;amen\o, não eonl!idemdllS ~IUÇ-
JLLI.\l\lU RICARDU UI:. \ASlONCEL· I o \alor ou pel'CCnlll:\1de desconlo ~obre a rcmuncmçiio Ins dceorrcníes de uquisição c/oLÍ.aluguel' dc' il\llJvcl resid~ncial; ,c
LOS COSTA COUTO E OUTROS ou O provento lllellsill: Ir - a difercnçn emrc o valor ~rrcspondenie aQ limite cs-

.\{,I{.\'vAJ){) ~IARIU LU~IA "ALU:. I:. UUTROS Ir li idelltificação da coma bandida pllm depósilõ do valor t:lhckcido no :m. 12 e a soma de lodas li!>consígnaçõÇs compulsória. ••
.\O\,C)(, ,\lU) "ÊEWIO ME.~DFS VALlM E OUTROS consignarl~: _ dado,,, do con••isnalário (nome. RG. CPF e endereço) c e 'f;ICUllll~~cl~~r~s~~~~~.~~~~"::~Sig~~~~.~f:~~~h~~o·a quc se
h. , I' , (11f'r. IIRR()\ I ••••RI \ 11 OfR\1 ,,'\ RrrS·\ •.6pl<llo li\}:- ~po;etho •• dtx.l1rneritos, além de: omra.•• inronnas:õcs n ,refere o p:mígrafo único do art. II desta Rcsoluç:io, a mame~l con·
,H.U,IVL IlJAt.;ÀUI _".1_ • -: _'_I '_1 '.--!..2 :.....:.._ ,,: n. 'crirt!fi<i'do côn~ign:lÍlIé;'é •• ~ ~ ' l.~ l • \ 'l. o l.·" ~... sigmivel é o'~';llor'éSlabclcl:ido iló'ineiW Il dcstc'-ilriigo:' .'\ i-
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RECURSO ESPECIAL nO253-115 - UA (7000/0030419·0 )

RbLAfOR
RFCORRENTE
PROCtrRo\[10R

MIN. IIAMILTON CAIWAl.HIDO
ESTADO DA JlAIIIA
MANlIEI.l A DA SILVA NONO E OU-
TROS
HlLDELlTA MARIA COELHO AYRES
EDSON PAIVA nARRr:rro

RECOI{RIDO
\0\'00 ••••00

Rb uucrposro 1)I)fbstndo da Balua

RECURSU ESPECIAL n° 272551 - SI' (2IlOO/OO82057-1)

MIN FFRNI\NDO CiONÇ'ALVr-.S
INSTITL'TO NACIONAL DO SfiGL1RO
SOCIAL· INSS
JOSÉ CI\RLOS PEREIRA VIANNA E
OlTfRQS

RE.CORRIDO TERESA DO CARMO F/\BIAO
AOvOGJ\DO PAULO FAGUNDES li OUTROS
RF interposto por Teresa do Carmo Pnblão

J~FI \TOR
Rl('ORIU"JTE

PROCL'RADOR

RECURSO E.')PECIAI~ n(>28618-1 - RS (2üW/OJl-l844-3 )

RITATOR
IU:(ORIU:..vII:

PRO('L'R:\DOR

MIN FE.RNANDO GONÇALVES
INSTITVTO NACIO:-lAr. DO SEGURO
SOCIAL - INSS
CARLOS SIl.VElRA IIESSEL JUNIOR E
Oll"fROS
SOBNI OLlVE/R/\ FAGUNDI3S
SANDRA ERNI!STINA RUnHNIClf

RECORRIDO
AI)\'OOI\DO
RE uucrposto por Socnl Oliveira Fugundc.'i

RECURSO ESI'I3CIAr~ n° 314227 - SI' (20011003605-1-8 J

MIN. VICENTE LEAl.
INSTITUTO NACiONAL DO SEGURO
SOCIAL· INSS
CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ
E OUTROS

RECORRIDO ESPEDlTO nEZERM DOS SANTOS
ADVOGADO PEDRO CASSIMIRO DE OUVElRA
RI: mterposto por 13..<iiPEDITOBEZERRA DOS SANTOS

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

(747)
.\GRAVO DE INSTIWMENTO n" 315.352 . nA (2000/0061845-4
)

t<hLf\lUR 1"111'1.IIAMII.ruN (.ARVAUIHJU
AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA
PROC'PR ••••nOR L1i'FI\ 1I,..1AGNo\VIT.\ :\,IAI·\ P OUTROS
\i"jR W\DO <ii1l\IOr.JFI OrFe:: C'PI~Ql'FIRA
'\D\'OGADO JOSÉ CARl.OS NEVI!S B OUTROS

lU: mrcrposto por ESTJ\DO DA OAmA
(748)

!\tIRAVU Db INSTRUMENTO u" 353356 - lU l2000IOJ35049·& J

~IIN. FONTES DE t\LIlNCAR
DIVALDO FERREIIM CA~IARGO DE
cxsruo
JORGI. CCsAR lT.RRCIRA llARBOZA
INSTITUTO NAcrONAL DO SEGURO
SOCIAl. - INSS

I{I illlcrpo,to por DIVALDO FERREIRA CAMARGO DE CAS-
TRO

(749)
AUR.\VU Df:: INSTRUMENTO nO357715· SP (2000/0144857-9)

RI'LATOR
:\úR-\\ \!\lTI.:

,\I~\lJ(.\lJU
A(iRA\·}\UU

~IIN FONTES DH ALENCAR
('111 HONG PARK
WALDIR Dh ARRUDA MIRANDA CAR-
NEIRO E OUTRO

.\CiR \\" \nU ISRAEl. PERLMAN
\[)\ 0(, ·\PU LU/. hlGNlL E OUTROS

RE 1lI1~·rp05.1upor C'hi lIon!! Pllrk

REI.ATOR
AGR."v,\~n:
\D\O<.i-\DO
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RIL·\lOR
.lol.R \\.\,'\11

Diá,rio da Justiça - Seção 1

.,~
25·7~~·"..

.'"
ISSN 1415-1588

(743) IV.-.aUIOri,llçfio prévia e-expressa do conslgneulrío ou do
seu representante legal.

Art, 7° A sclicitaçãu de con<;igní1çãofacultativa fonnulntla
pelos conslgnntrírios ou por' servidores. ativos 'e lnaüvcs, ou pcn-
slonlstus, cuja rubrica conste' do Mllnu:\1tle Unlílcação de-Rubrica ••de
Pagnmcuto de l'cssonl no íin\bilo da JlistiçaFcderll~ de Primeiro e
Segundo Graus, aprovado pela Resolução CJF f!083. de,15 de abril de
1~)3, deverá ser cncumlnhada ao setor de pagamento de cada ôr-
gão.

Art. 8" No ca.so de pedido de conslgnnção facu}13tÍ\U prcvlsm
110au. -10dc.sta Resolução. mas cuja rubric:I não conste do Manual de
Rubricas citado JlO artigo anterior; o órgão consignante de\'erJ:

1- verificar li pertinência da soüclraçno; e -
11- cncmnlnhnr pedido de crlnção da referida rubrica, de-

vldnmenic instruido e motlvado. npõs autorização do Ordenndor de
Despesa de cada órgão. para apreciação pela Secretaria de Recursos.
Humanos do Conselho. da Jll~liça Fcqcrnl, de. acordo com o SIStCIlJ.I
Unificado de Rubricas - SrSUR.

Art. 9" " solicitação da consignação facultativa prevlsur nos
arts. 7" c go Iorrnulnda por conslgnutãrio devcrã !lcr instruída com a
autorização expressa do servidor ou pcnsloulsm.

§ 10O órgão consignante poderá providenciar li celebração
de contrato ou convênio com o cousignatério.

§ 20 O,~ ôrgãos de que tmtn- e~ja Resolução podemo cs-
rnbclcccr o número mrnlmo de servidores beneficiados pam fins da
conslgnnção a quc se refere o caput dc~le unlgo.

§ 3° Os casos de consignação facultativa de pensão ali-
mentícia vohrntâria ficam dispensado s da fonunllanção do commto ou
convênio com couslgnantrlo e da observância do limite mínimo pre-
visto no par:ígmfo anterior;

Art. 10. O valor mínimo para descontes decorrentes da ccu-
slgnação faouhntiva poderá ser estabelecido relu Administração de
cada órgão, com obscrvâncln no principio da cccnomícldnde.

An. ll . A soma mensal das consignações Iacultntlvas não
pode exceder uo valor equlvaíemcu trinfn por cento dn remuneração
ou do prevento mensal. sendo exctuldos.

1- diária!>:
11- :tiuda de custo;
IH - lndenlznção de transporte;
IV-sal:írio-fumílin,
V - grnrlílcnção natalina;
VI - auxrllo-natetldadc;
VII - ndlclonnl de férias, correspondente a um terço sobre u

remuneração;
VIII - lidicional pela prestação dc scrvlço extraordinário;
IX - udlclonul noturno;
X - adlclonnt de insalubridade, de periculosidade ou de utl-

vldadcs penosas;
XI - 'auxílio pré-escolar;
XIl - auxflio-tmnsportc; e
XH.I - auxüio-clímcnteção.
Panígr:lro único. Ovlimlrc cstabclecldo neste artigo somente

pode ser ulunpussndo, observado o disposto no un. 12. paru utendcr li
descontos decorrentes de aquisição c/ou aluguel de: lruõvcl residen-
cial.

• Ali. 12. Não scrã pcnnltldo o desconto de cousignaçêcs
facultativas quando n som.' destas com 'IS ccmpulsôrias exceder li
setenta por cento da parcela da remuneração 011 do provento mensal
especificada no caput do nrt. 11. .

§ 10 Caso a sorna das consignações cornpuísõrtac e facul-
tutívus exceda nos-límltcs previstos 110caput deste artigo e do art. I I
dci>laResolução, serão suspensos, até ficar dentro daquele Ilmltc, os
descontos reletlvos a consignações facuttadvas de mcnore s úívels de
prioridade, mediante II munlfcstnçêo do conslgnudo. na ordem que se
segue.

••

CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL
RESOLUÇÃO N' 245. DE 25 .DE StITEMBRO DE 2001

(744)

Dispõe sobre as.cousiguações em folha de.p:lgall,elllo dos servidores
ativos c lnerivos c do, pcnsloulstas do Conselho e da JU5tiçll Federal
de Primeiro e Segundo Graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL no uso de l>UIISatribulçõcs legais c tendo em vlsta o decidido no
Processo nO2001160462, lia se ••são de 29 de agosto de 2001,

Consklcrnndo o disposto nos nns. 45 a 48. 110 § 2° do urt,
185 e na nlfnca "c" do art. 240, lodos dll Lel n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

" Art. l° Ao;; consígnnçõcs em folhu de pagamento dos ser-
vklorcs ali vos c lrmtlvos e di)!' pcuslonlstns do Conselho e da JIIStiÇ:l
Federal de Primeiro c Segundo Gr.JU!'i~ão clnrsslflcadas em com-
pulsõrías e fuculuulvas.

Art. 20 Constdcra-sc. para fins desta Resolução:
1- CONSIGNATi\RIO: destinatário do crédito resultante da

conslgnnção compulsõrla ou facultruiva;
1I.-.CONSrGNANTE: o Conselho da Justiça Federal, os Tri-

bunais Regionais Fedemis ou as Seções Judiciárias que procedem :1
descontos rclatlvos u consignações compuls6ria e/ou .Iaculrutlvu na
ficha flnancclra do servidor ou pcnslonlste, em favor de couslg-
nlllúrío:

!Ir - CONSIGNAÇÃO COMPULSÓRIA: os dcssentos e os
rccolhlmentos efcutados por Imposição legal. mmdndó judieiül, ou
convenção real! zruln entre o consignante e o servidor ou pcnslonlsta,
incidente sobre u rCIll\lnera~io ou o provento mensal deste: e

IV.-.CONSIGNAÇAO FACULTATIVA: os descontos inci-
(lemes sobre a remuneração ou o provento mcn••al do servidor 011
pensionista. mediante sua «utorlzeção prévia c fonnal, e nnuêncla (Ia
I\dminislmção.

Parégnuo rlnlcc, As conslgunçõcs compulsõrlas tc{õio prio-
ridade sobre as fuculnnivas e em nenhuma hlpõrese poderão resultar
snldo negativo na folha de pagamento do servidor ou.penslonlsta.

An •• "\0 As conslgnaçõc s· compulsõrlus compreendem:
I - contribuição p:lm :I seguridade social:
11- pensão nllmcnucla judidlll:
11I- imposto d~ renda retido na fonte:
IV - rCJlosiç:io c/ou indenização ao crãrio;
V.-,cu:<'leiQde benefício!' c/ou auxülo concedido pelo con-

. siguantc:
VI - custeio e/ou contribuição parn a n••slstêncía ti. smldc

prevísm no nu, 230 da Lei 11° 8-112190:
VII - obrigação decorrente de decisão judicial ou ndml-

nlstrntivn:
VIII.-.lllellsalidatle ou conrríbulção em favor de entidade sin-

dical, na Ionuu do un. 8". inclso IV, da Con vtituiçâc Pcdcraí, c do art.
240 ••• lfnca "c", da Lei li" 8.112/90; e

IX - outros descontos compulsõrios instituídos por lei •
§ 1° As rcposlções e lndculzaçõcs 00 erário serão fcitll!l em

parcelas com perccmunl mínimo fixado em 5% (cinco por ccnic) e
percentual mãxhnu não superior 11 10% Idcz flor cento) da remu-
ncrnção ou pmvento, conciliando li capacidade de pagurnento do
devedor e o uueres ...•e. do cniriu.

§ 2° A critério dos Ordcnudorcs de Despesas dos órgãos de
que truta estn Resolução, podcrá ser fixado percentual inferior 110
mínlmo estabelecido, pnm atender as sltuuçõcs cxcepclonaís, devi-
dnrnemc jnstificudas,

Art. 4° As consignações facultutlvas compreendem:
1 - desconto em favor de entidades de classe. ussoclaçõçs e

clubes de servidores: .
I[ - desconto em favor de cooperativa con~titllíd:1de acordo

com a Lei n° 5.764. de 16 de dezembro de 1971:
lll.c.prêmlo de seguro de vida de servidor coberto por en-

tldades fechadas ou abertns de previdência privada, lncfurdas ns se-
gumdora s que operem com planos de seguro de \·id:l.e rend:t mcnsal,
bem como contribuição de."Iinada a estas cntidades e a adminis-
trJdoms de planos de smíde, pam m:lllutcnçi'lo de plano de saúde,
pecúlio. scguro de vi(ln, renda mensal ou previdência complell1en~
tar;

IV - prcJ.t:lç50 de rinullciullIento' pam aquisição de imóvcl
rcsillcnciul:

V _ prestação de uluguel de imóvel residencial;
VI - umorlil'.:lção de cmpr~timo concedido por instituição

rctler:d oficial de crédito 011 por cnlidade fcchada de previdência
pri\':u.la que opere com pltmo de pecúlio, saúde, M:gurode \'idll, remia
lllens.11,previdência complementar ou cmpres(illlo, 011 porcoopcrmiva
Clllllllitufdade ncordo com ti Lei n" 5.16-1n I;

VII, - pensão alimell(ícia volunlári:i; c
VIII - :U110rllzaçi'iode l~lllpré!llimo concedido por in~lilUiçiio

b.mcárlil ou de crédilo ou por cntidade ubcrta d~ prc\'i~ência pri-
vada.

VI - eontribuiçiio pam plallos de snúde:
VII - l:onlribLliçilu par.! scgiJm de vida;
VII[ _ amorti7..11çãode finllneiamentos de imóveis rcsiden-

ci:lis:e

(745)

(746)

I - penl>ãoathnenucla volunnlria:
[( - coruribelção pam planos de pecúlio;

soêiaçõc;l~ ~O::;~~~:~~I~~I~,pam eusteio de enlidudcs de ,cla.~J.C.:Il\-

IV - co!,lribuiçiIo pllm ilrevidêneia complemen!ar ou rendu
mensal:

V - amonizn~'iio dc cmpiéslimos ou fim1ncimncnlos flCs-
soais:
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_ Avir Li. 'O's' custes ·~c· J1~C~~:I)l{cri!~~~JC "~;í.\~p~'j!&:~9tb'(H:'~"
1.1:.' ••.·, fJ~hl(~t.'4') JC\t.:IP "f~" .

. '1h:ilgl).lylQ.n:~hl~I{L.l... •
\ ~1l~'lil~~Q J,!••ÇI.!~~
prc\~iJ>\o Ilo.j\n~XQ, II ./' í '. . .' hll 1'.

§ 1° Q.dl!lptlMO nc."ld nnlgo não .•se. •.•p1icà·a~órl:àoSl c..ed ••

~~~:~~lltl:.;~~I~~~:~fu~:~:~~li;n~i~~~:;;~~~~~i~.'.~,~}~I~{~~I.~;C' Iun-,
~ ZO-Of,"lllore!~'cobrntltl~~~CI.1ilil;iicrmeifsalmin'tç.'-\'L-tol!iitJos

ao 'lbvouro r:-:;iciQllal • L '. • , •

.' §' )<.'0 ttco!h{!nc"!lo a quc •.1irçfcJC:'b ~~rogr:JrÓ:!n{crlll'(d~\'é
ser ~cdllz[4Qdos valores brutos a I\Crc!"~l!as'i:t'!Qs. U~IcrcJit~dO'i .nQ~.•
consígnnrãrios. "

Ar!. 15. Não silo permitido" na rolha de pagamento. rcs-
snrcuneutos •. compensações. encontros de. SU/111L'i pu acenos. Iinan-
cetros entre cntldédes consignatãries e servidores ou pcnslonlstns que
unphquem créditos nas respectivas fichas finunceirus,

.\1'1. 16, A ~un~ign,lll;ào em folb.lllc pugumentn nâu implka
co.responsabifkíndc do consignante por dfvidas 0\1 compromisso pc-
cunlãrío aeumldo pelo servidor ou pensionista,

Art. 17. A Administração deve fixur aos" cousignatãrlos fa-
cuttaüvos prazo para envio de demonsrratlvo aucusal da" conslg-
unções a serem efctundns em seu favor. para fins de proccssumcnro c
conferência.

§ 1° O prazo de Ilpresclltaç;10 tio ccmonsrmtlvo deve ser
fixado em fllm;fio das neccs vidades das unidades udminlstrativas cn-
votvída .•na ímplcrncntação de consignações fuculnulvns.

§ 2" () demon ••tratlvo deve ser encaminhado :10 órgào con-
~lgonnlc c conter dado'ô suflcícnte ••pnru idernificnr :IS consignações a
••crem efcumda s.

§ 3" Encaminhado o dcmoustratlvo dentre do prazo esta-
bclccrdo, !OI,.' por problemas operacionais, u conslgnução não se der
dentre do mês Je compctêncm, o servidor; dcv idumentc clcnllfkadu.
de\'crá quitar o valor correspondente dlretamcrue com o consigna-
tária.

§ 40 O encaminhamento ireempestlvo do dcmonstrurlvo imo
plicn exclusão da ••respectivas consignações da folha de pagaOlcnlo tio
mês de competência, ficando vedndn ~ inclu!>Iloem dobro nos mcscs
seguintes. .

Art. 18. As consignações facuüatlvas podem ser cancela-

I - por motivo justificado de interesse pübllco:
11 - por uucrcssc do consignauno, expresso por mero de

~ohellaç:io formal. ucornpenhadn de cêncm do scrvtdor beneficiado:
c

11I- li pedido 00 servidor ou pcnsíonlstn, ncompenhndo de
ccrnprovamc de ciência da entidade con~ISllatiírin,

§ I" "um os fins previstos no Incho 1 deste artigo. con ••kícm-
se interesse público nqucle que diga re~pdtll à conveniência da Ad-
nünístmção paro a prática de :!IiI com finalidade rulblícu.

§ 2" A consignação relntua à ,IIIH,lrti/.•1çfto de empréstimo 011
•• 1'11.:>1•••••·10 Jl. Iln.mci.uuento IMr" Jlllll~j ••ãp do IlllJ\I.'1 rCMdelll.l,ll
somente pode ser cancelada com a uqulcscêncln do servidor e do
conagnatãno. quando decorrentes til' convênio ou contmto firmado
entre o último c o consignnnte.

Art. 19. .-\0 constatar couslgnnção processada em desacordo
com o dl!OPOSIOnc.sta Resolução em mztio de fraude, slmuleção,
ccnhno, dolo ou culpa, a uuidndc de pagamento de pessoal dcvcnl
suspender a conslgunção e comunicar o Iate i\ autoridade competente
para (IUCse proceda desativação imediata em caráter temporérlo ou
dcfíníuvo.

~ 10 O descumprimento do disposto neste artigo constitui
falta grave c sujeita o rcsponsãvcl à apllcaçãc das penalidades enu-
rlll:md.l\ noart 1'17 da Lei nO 8 111J9O. sem prejufzo das sanções
cwís c penais cabrvcls.

§ 2" Á apuração de responsabilidade e a aplicação de pc-
natrdades deve ser terta pela uutonõadc competente em processo
admtnlstmtlvo disciplinar.

Art, 20. As entidades consignalárias em favor das quais vêm
••cndo re:lhl.ada~ con:.ignaçõc.. ••em folha de pagamcnto terJo pmlO de
I){) dl.I!o,a partir da pubhcõlção desta Rc.\Olução, pnra se aju~tarelll tis
sua!!.dhposiçõcs.

§ 1°Os órgãos consignantc.~ dcver:io informar aos seus res-
1'1:"1\0\ consignatários IL" disposiçõcs de.~ta Res.olução,

§ 2° Decorrido o pmzo dc que tmla o ClIpllt deste artigo,
,er.lo "'tJlllplll~oriarncllt(' cancel,ada~ as eon~ignaçõcs que dcíltllrern d•••
atender aos critérios desta Resolução.

Art, 2 I. A expedição de instruçõcs complementares lIcee:~-
~árm!> à c,\ceução destõl Resolução caberá ao Secretário·Gcml, no
Conselho da Justiçll Federal; ao Direlor-Geml. nos Tribunnis Re-
glomlis Fet!emis. e no Diretor da Secrclnrin Administrativa ou tia
Seerclan:l·Gcml. lias Seçt>es Judici:írias. .•

Art, 22. Esta Resolução entra em vigor IIU data de sua pu-
blicação.

Art. 23. Fica rcvogmla a Resolução n° 132, de 16 d~ no-
\embro de 199·t

Ptlbllque~sc. Rcglstre-!>c, Cumpra-se.

VALNEI SOUZA DOS SANTOS
DRA. GISLAINE FERNt\NDES DF. OLl
VElRA NUNES
MARIA LYGIA \VANOEllLEY - JUiZA
DO TRT OA 6' REGI.'O

DESPACHO
Trata-se de. reclamação correicional visando à reforma do f.

despacho proferido pela Exm" Sr". Juíza-Relatora do Mandado de
Segurança n° TRT-MS-223101 impetr.oo por SANTA CRUZ FU-
TEBOL CLUBE. que deferiu liminar suspendendo os efeitos da tutela
antecipada conecdida na R cclamação Trabalhista n° 01256JU1 ajul-
zada pelo ora requerente.

O requerente alega, em síntese. que o Clube Santa Cruz
descumpriu suas obrigações de empregador, pois ao longo do c~trato
de 1mbalho firmado no período de 1°.08.2000 a 1°,08.2001 atrasou o
pagamento de salários, não concedeu féria.s, deixou de depositar o
FGTS em diversos meses. anotou indevidamente a CfPS. lançando
salMios inferiores ao pactuado, bem como não o inscreveu no PIS.

Diante desses fetos, akga, o requerente, que ingressou com
rcclamàção trabalhista em face ~ Santa Cruz Futebol Clube, visando
ao rompimento do contrato de trabalho. à Iibcr.tÇão do seu á~ado
Iiberat6rio (p<,lS.'tC).be~ como ao pagamento de diversas parcelas
trolbalhisfa.., tendo sido deferido o pedido de anlecipação de tutela
apenu'para ftt.trepr ao.tIeta VALNEI SOUZA DOS SANTOS o
IlnbMio Ilbtnt6rlo provilório, 'sob pena de ~r Por ••••••
ctirlo ara _\roda •••• R$ •••••••• (um .-li ruis) a 50•••• értlda
ali; ,.~~ do cl~ ~ft (f1s, 162), O jufzo' de primeiro grau
entendeu que restaram ·presentes pS' pressupostos paro eonccssiio ,da
medida, principalmente cm face da irrcgul:uidade nO r~olhímento·
dos depósitos do FGTS, em especial nos meses de abrilJOl. màioJOl
e juilholOl, é a aU~nCia de pagamento do 13°·salário. .-

Ineonformado, a. Sa!1ta Cruz impetrou mandado de segurança
junto ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6° Região (f1s.J8I29),
sendo .deferida a medida liminar pleiteadá paro suspendi..'I' os efeitOs
da· tutela conCedida, coÍlf<>rmCdespaCho de fls. 178.' sm;. o· funda~
menlo ~ que não restou dcmons~rado o' dano de diffcil repà~ão que
justifique a liberação dci jogador, ,:erbi5: " . .

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA , "E.bora NUa •• nJOSilllll~ ,~a aIOIaçio de Inadl •• pNncla por

REQUE~ENTE : ~~~~iO MARCUS DE OLIVEIRA ,::.::' ':::~I::' ~i:'~~~"i'Í<::::::.=:
AQVQG~J;1Q~ " ( 'QRS, J'EÓ~Ó PAULO DA' SILVkE.!NÁ~ ":""='::-.;~W::::-='~Ill(o~~'" .:;"'•••.•:::

:~~'_'ll'Il'~~~~.~~~~I~ _~~~I~~~~~:.!~;~."Jlbr~ ..ptOYiIória:.~_~(t?:l't~);-<~~-.......

PRESIDÊNCIA

,. ,

',.r
II;~O,C.,N"T~-.r·RR46~,6P~~:r, '. ;

• T "
: CARTA -DE SENTENÇA ' ,
: MARII.UCE FERRAZ CAS'rRO
: OR. JOSÉ EYM,\RD LOGUÉRCIO

J) E S P ,\-C 11O
Com fundamente 110 inciso XXXVI tio art. 42 do Regimento

Interno tlc."la egrégio Corte. defiro a cxuuçâo da Cartil de Scmcnçn
requerida por Marllucc rcml". Castro, a n. 156, tendo em vista que o
despacho de :Idllli~~ihilidll(le de. 11. 1361liIu errlbulu efeito suspensivo
ao Recurso de Revista.

Concedo. pois, vista dos autos à Reclamante. pelo prazo de
cinco dia ••..para que apresente as IlCÇllSneccssârins li Iormaçãc da
Carta, observado o dispesto 110art. 5l)O do C6di,g0 de Proccs ••o Ci-
vil,

Enc:lllllnhclll'se os auto •• à Dircli'ria.Geral de Coordenação
Judiciária para ns provklênclas.cabívcls.

Decorrido o prazo nssmnlndo, com OI/ sem uprescntaçüo das
JX."Ç'llS,o Ieito deve retornar sua tromil:tçiio normal,

Publique-se.
Bmsllia, 2·1 ele setembro de 2001.

ALMIR PA7ZIAN01TO PINTO
Ministro Presidente

OBJETO
REQUERENTE
ADVOGADO

PROC. N" T~;'RR.Sll8.313m.O

': g~O';:~I~~l~\~~~~X~OS
: DR. JOSÉ EYMÀRO LOGUÉRCIO

IlESPACIIO
Com fundamento no inciso XXXVI do nn. 42 do Regimento

Interno desta egrégia Corte. dcliro li exrrnçêo da C.lrtn de Sentença
requerida por Dlonéfn Mnciel Santos, n n. 305.

Concedo. pois, vista dos autos i\ Reclumaute. pelo prato de
cinco dias. para que apresente as peças ncccssãrlas li, formação d:l
Ccttn. observado o disposto no ntt. 590 do Código de Processo Cl-
vil.

OBJETO
REQUERENTE
ADVOGADO

Encaminhem-se os autos à Dlretorla-Gcral de Coordenação
Judlehírla para as provldõnclus cabíveis.

Decorrido o prazo usslnnludo, com ou sem apresentação das
peças, o feito deve retomar sua tnulIilação normal.

Publique-se.
Ur.L~ili;i, 24 de setembro de 2001.

Af.MIR PAí'2IANOTIO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST·RR-660,404IOlI.5

: CARTA DE SENTENÇA
: JOSÉ BENEDITO LAULE"n"A L1NDO-

SO •
: OR. JOSÉ EY/olARD LOOUÉRCIO

D E·S PA CHO
CUJiI fullditillClllO Ilú IndM; XXXVI 00 uU, 42 llô RcglulCl1to

Interno dc.sta egrégia Cone. defiro a cxtraçlk> da Carta de Sentença
requerida por José Benedito Luul~ua Lindoso, ti n. 299.

Concedo. pois. vista doS autos ao Reclamante, pelo prazo ~
cinco dias. parJ que aprescl1le as p<.oçusllCeessáriasà formaçlk> di.
Carta. observado o disposto no art. 590 do Códig<? de Processo Ci-
vil.

OBJETO
REQUERENTE

ADVOGADO

Encaminhem-se os autos li Diretoria·Gerol de Coonlenação
Judiciária parJ a.~pl'Ovidçncias cabíveis. ,

Decorrido o prolO m.sinalado. com ou sem apresentação das
peças, o fcito dcve ret,omar sua tramitação non,nal.

Publique-se.
Bnlsnia,24 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Prc.~idcnte

PROC. N" TS'f·RR-739.06Ml1.6

N·:17~.quinla:fcirn.pd_e_~ctc..'!'!'ro dc2liOi .

Ih . ·':·9·J~:.~~-rr'~:tl·;'·~/'.I .." ,.
y'~qqanl i~~!J':\{cgil~él,JtR .•
uçuo ,!a ~:I, dc Senle!W:~,"

"·:.~oríll:l5ãP!dq,.
l!ç. Ççol'J!cnnçiig, ••

t • t~1jl)ites.
Pl\\lliljl!C<"sc, . I'" ."'" •

, Qn~rl~l, ~ de setembro ílç..2,QQJ. "
ALMIR PAZZIAN01TO'PINTO

Ministro Presidente

I)ROC •. N° TS'I':.EXS·164.5!W2,OOI.8

\-\i\1.01':l\.I.\R GUERR.\
DR L1NDOIR BARROS TEIXEIRA

E:o:ciJlielllC
ADVOGADO
Bxccptos

RIOJo:R N()(;UEIRA In~URITO - 1\.11·
NJS'fRO PRt:SIl>ENTf: DA S' TUR·
M,\ E WIZ t'RANCISCO GUEDt~~
DE AMORfM - ,JUIZ CONVOC,\1lO
- RI-:I.ATOR

DESPACIIO
O Excipiente, íuconforruado com o despacho exarado pelo

H.\ •••••••Mirustm Ridcr Nogueira de Brito, a O. 37-W, o qual con-
sldcrou ··infundado o presente incidente de suspeição. por não se
conllgurar; 1\0 cnso, qualquer das hlpõtcscs clcllcuda~ no art. 135 do
C(lC e 8UI· dil CLT" pleiteia que o Tribunal Pleno "bem analisando
li matéria, considere a ~uspciçào levcntnda, via de conseqüêncla, de-
termlneudo-se nova uhlrihuiçiip do-recurso" ,

As decisões sobre exceção de suspeição são Irrecorríveis,
podendo 11pune nlcgé-ta no recurso que couber da decisão' final. nos
termos 'tio art. 7!JlJ da CL1: Ademais a urgüíç:l0 de suspeição deve ser
opo~ta unte••do julgamento. o que não-ocorreu na hipótese em COII-
creiO:

lncabrvel, portanto. li pretensão.
Publique-se.
BrJ."íIin, 24 de setembro de: 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MiniMI'O Presidente

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA DO
TRABALHO

DESPACHOS

I'ROC. N" TS·I'RC-789.16712OO1.4

REQUERENTE
ADVOGADA

REQUERIDA
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